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GOVERNO DO ESTADO DE GoIÁs

/2019.

A Sua Excelência o Senhor

Goiânia, \ 1? de de 2019.

Deputado Estadual L1SSAUER VIEIRA

Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Goiás

Palácio Alfredo Nasser

NESTA

Senhor Presidente,

Encaminho à apreciação e deliberação dessa ilustre Assembleia

Legislativa o incluso projeto de lei o qual altera a Lei nO19.738, de 17 de julho de 2017,

que institui medidas facilitadoras para que o contribuinte negocie seus débitos para com

a Fazenda Pública Estadual.

A propositura decorre da Exposição de Motivos nO065/2019-GSE,

autuada sob o nO 201900004085946, prevendo a alteração do inciso 11 do parágrafo

único do art. 10 da Lei estadual nO19.738/2017, objetivando a alteração da data final de

vigência do programa de medidas facilitadoras, que passa a ser o último dia útil de

dezembro de 2023, estabelecendo que, no caso das empresas em recuperação judicial,

a data passe a ser o último dia útil de dezembro de 2025.



)

A Secretaria de Estado da Economia, através da exposlçao de

motivos supramencionada, informa a relevância da alteração proposta, corrigindo

equívoco quando da edição da Lei a ser alterada, o fazendo nos seguintes termos:

"Assim, o legislador se equivocou ao colocar como condição para a
renegociação do débito, com pagamento à vista, que o pagamento

fosse realizado até o último dia útil do mês de dezembro de 2018, pois

essa não é a data final do programa de medidas facilitadoras

estabelecido pela Lei nO19.738/17. O mesmo ocorreu com a Lei nO

20.342, de 27 de novembro de 2018, que alterou a Lei nO19.738/17.

A data final do programa é estabelecida em função do número máximo
de parcelas que a lei permite para o pagamento do crédito

tributário,contadas do primeiro mês subsequente à data final de

adesão do contribuinte ao programa.

(...)

Assim, sugerimos que o inciso 11 do parágrafo único do art. 10 da Lei

nO19.738, de 17 de julho de 2017, seja modificado para corrigir a data

final de vigência do programa de medidas facilitadoras para ser o
último dia útil de dezembro de 2023 e estabelecer que, no caso das
empresas em recuperação judicial, esta data seja o último dia útil de

dezembro de 2025.

Tendo em vista se tratar de correção de um equívoco do legislador e

que dessa feita o contribuinte não pode ser penalizado por isso,

sugerimos que a presente alteração retroaja a 22 de novembro de

2018, que é a data de vigência da Lei nO20.342/18."
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A Procuradoria-Geral do Estado, ao analisar a matéria via Despacho

nO1561/2019-GAB, manifestou-se pela constitucionalidade do projeto de lei, fazendo-o

nos seguintes termos:

2 - Conforme a Minuta, o legislador se equivocou ao colocar como

condição para a renegociação do débito, com pagamento à vista, que

o pagamento fosse realizado até o último dia útil do mês de dezembro

de 2018, pois essa não é a data final do programa de medidas

facilitadoras estabelecido pela Lei Estadual nO19.738/2017. O mesmo

ocorreu com a Lei Estadual nO20.342, de 28 de novembro de 2018,

que alterou a Lei Estadual em referência.

3 - Isto porque a data final do programa é estabelecida em função do

número máximo de parcelas que a lei permite para o pagamento do

crédito tributário, contadas do primeiro mês subsequente à data final

de adesão do contribuinte ao programa.

4 - Assim, a proposta de alteração sugere que o inciso 11 do parágrafo
único do art. 10 da Lei Estadual nO19.738/2017, seja modificado

para corrigir a data final de vigência do programa de medidas
facilitadoras para ser o último dia útil de dezembro de 2023 e

estabelecer que, no caso das empresas em recuperação judicial,

esta data seja o último dia útil de dezembro de 2025.

5 - Portanto, por tratar-se de mera correção de um equívoco

provocado pelo legislador no passado, a proposta sugere que a

presente alteração retroaja a 22 de novembro de 2018, que é a

data de vigência da Lei Estadual nO20.342/2018.

6 - Em atendimento ao Despacho nO1170/2019 GERAT (evento SEI

9222581), verifica-se que a proposta apresentada pela Secretaria de
3
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Estado da Economia não padece de inc~nstitucionalidade, pois
limita-se à correção benéfica da norma, não afetando assim o
principio da anterioridade."

Portanto, acolhi as razões retrotranscritas para o fim de enviá-lo a

essa Casa Legislativa, na expectativa de vê-lo deliberado e convertido em autógrafo de

lei, e solicito, para tanto, a Vossa Excelência que se lhe imprima a tramitação especial a

que se refere o art. 22 da Constituição Estadual.

Colho a oportunidade para apresentar a essa Presidência e aos

demais parlamentares votos de estima e consideração.

~ ~~J-Y
Ronald Ramo~~dr
Gover a00 Estado

SECC/MAC
201900004085946-065
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PROJETO DE LEI N° , DE DE

Altera a Lei nO19.738, de 17 de julho de 2017, que

institui medidas facilitadoras para que o contribuinte

negocie seus débitos para com a Fazenda Pública

Estadual.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos

do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° O art. 10 da Lei nO 19.738, de 17 de julho de 2017, passa a

vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 1O .

P , f"aragra o unlco .

11 - o pagamento seja realizado até o último dia útil do mês de:

a) dezembro de 2025, na hipótese de empresa em recuperação

judicial;

b) dezembro de 2023, nos demais casos." (NR)

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo

efeitos a partir de 22 de novembro de 2018.

~~/~~~
CIO DO GOV~N~ ESTADO DE GOIÁS, em Goiânia,

de de 2019,131° da República.

SECC/MAC
201900004085946.065 /
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A Sua Excelência o Senhor

Goiânia, ,g' de de 2019.

Deputado Estadual L1SSAUERVIEIRA

Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Goiás

Palácio Alfredo Nasser

NESTA

Senhor Presidente,

Encaminho à apreciação e deliberação dessa ilustre Assembleia
Legislativa o incluso projeto de lei o qual altera a Lei nO19.738, de 17 de julho de 2017,

que institui medidas facilitadoras para que o contribuinte negocie seus débitos para com
a Fazenda Pública Estadual.

A propositura decorre da Exposição de Motivos nO065/2019-GSE,

autuada sob o nO201900004085946, prevendo a alteração do inciso 11do parágrafo

único do art. 10 da Lei estadual nO19.738/2017, objetivando a alteração da data final de

vigência do programa de medidas facilitadoras, que passa a ser o último dia útil de

dezembro de 2023, estabelecendo que, no caso das empresas em recuperação judicial,

a data passe a ser o último dia útil de dezembro de 2025.



A Secretaria de Estado da Economia, através da exposlçao de

motivos supramencionada, informa a relevância da alteração proposta, corrigindo

equívoco quando da edição da Lei a ser alterada, o fazendo nos seguintes termos:

"Assim, o legislador se equivocou ao colocar como condição para a

renegociação do débito, com pagamento à vista, que o pagamento

fosse realizado até o último dia útil do mês de dezembro de 2018, pois

essa não é a data final do programa de medidas facilitadoras

estabelecido pela Lei nO19.738/17. O mesmo ocorreu com a Lei nO

20.342, de 27 de novembro de 2018, que alterou a Lei nO19.738/17.

A data final do programa é estabelecida em função do número máximo

de parcelas que a lei permite para o pagamento do crédito

tributário,contadas do primeiro mês subsequente à data final de

adesão do contribuinte ao programa.

(...)

Assim, sugerimos que o inciso 11 do parágrafo único do art. 10 da Lei

nO19.738, de 17 de julho de 2017, seja modificado para corrigir a data
final de vigência do programa de medidas facilitadoras para ser o

último dia útil de dezembro de 2023 e estabelecer que, no caso das
empresas em recuperação judicial, esta data seja o último dia útil de
dezembro de 2025.

Tendo em vista se tratar de correção de um equívoco do legislador e

que dessa feita o contribuinte não pode ser penalizado por isso,

sugerimos que a presente alteração retroaja a 22 de novembro de
2018, que é a data de vigência da Lei nO20.342/18."
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2 - Conforme a Minuta, o legislador se equivocou ao colocar como

condição para a renegociação do débito, com pagamento à vista, que

o pagamento fosse realizado até o último dia útil do mês de dezembro

de 2018, pois essa não é a data final do programa de medidas
facilitadoras estabelecido pela Lei Estadual nO19.738/2017. O mesmo

ocorreu com a Lei Estadual nO20.342, de 28 de novembro de 2018,

que alterou a Lei Estadual em referência.

3 - Isto porque a data final do programa é estabelecida em função do

número máximo de parcelas que a lei permite para o pagamento do

crédito tributário, contadas do primeiro mês subsequente à data final

de adesão do contribuinte ao programa.

4 - Assim, a proposta de alteração sugere que o inciso 11 do parágrafo
único do art. 10 da Lei Estadual nO19.738/2017, seja modificado

para corrigir a data final de vigência do programa de medidas
facilitadoras para ser o último dia útil de dezembro de 2023 e

estabelecer que, no caso das empresas em recuperação judicial,

esta data seja o último dia útil de dezembro de 2025.

5 - Portanto, por tratar-se de mera correção de um equívoco

provocado pelo legislador no passado, a proposta sugere que a

presente alteração retroaja a 22 de novembro de 2018, que é a

data de vigência da Lei Estadual nO20.342/2018.

6 - Em atendimento ao Despacho nO1170/2019 GERAT (evento SEI

9222581), verifica-se que a proposta apresentada pela Secretaria de
3
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Estado da Economia não padece de inconstitucionalidade, pois
limita-se à correção benéfica da norma, não afetando assim o
princípio da anterioridade."

Portanto, acolhi as razões retrotranscritas para o fim de enviá-lo a

essa Casa Legislativa, na expectativa de vê-lo deliberado e convertido em autógrafo de

lei, e solicito, para tanto, a Vossa Excelência que se lhe imprima a tramitação especial a

que se refere o art. 22 da Constituição Estadual.

Colho a oportunidade para apresentar a essa Presidência e aos

demais parlamentares votos de estima e consideração.

.'- ~? (' ,/~/ " L.-,/'~c c*-<O ,p( ( C:CA..- c? {

Ronald RamoS"Cal def

Gover a00 Estado

SECC/MAC
201900004085946-065
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PROJETO DE LEI N° , DE DE DE 2019. .. ..~.

Altera a Lei nO19.738, de 17 de julho de 2017, que

institui medidas facilitadoras para que o contribuinte

negocie seus débitos para com a Fazenda Pública

Estadual.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos

do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° O art. 10 da Lei nO19.738, de 17 de julho de 2017, passa a

vigorar com as seguintes alterações:

'''Art. 1O .

P . f"aragra o unlco .

.................................................................................................................

11 - o pagamento seja realizado até o último dia útil do mês de:

a) dezembro de 2025, na hipótese de empresa em recuperação

judicial;

b) dezembro de 2023, nos demais casos." (NR)

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo

efeitos a partir de 22 de novembro de 2018.

~=Jb£ /~~~~ >

/~O DO GOV7,{N04ESTADO DE GOIÁS, em Goiânia,

de de 2019,1310 da República.

SECC/MAC
201900004085946-065 /
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